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DOCUMENTO FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 

SETOR REQUISITANTE: GABINETE DO PRESIDENTE 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: FRANCISCO MARCOS CORREA DA CUNHA 
 

 

INFORMAÇÕES DO OBJETO 

TIPO DO ITEM 

SERVIÇO: 

(x) Continuado () Não continuado 

BENS: 

(x) Comuns 

DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Contratação de empresa para Aquisição de Equipamentos e Suprimentos de 

Informatica, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Bonito/PA. 

DETALHAMENTO DOS ITENS: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD  UNID. DE 

MEDIDA 

01 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 02 Unidade 

02 
NOTEBOOK 15.6, INTEL CORE 5 16GB, 1TB SSD WIN1 

02 Unidade 

03 
NOBREAK NEW 1500 GT CBU TI                             

03 Unidade 

04 
RECARGA DE TONER PARA IMPRESSORA                

12 Unidade 

05 
COMPUTADOR I5 - 8500 8ª GERAÇÃO                        

02 Unidade 

06 
MONITOR LED 23,6"                                      

02 Unidade 

07 
TECLADO USB 

02 Unidade 

08 
MOUSE USB 

02 Unidade 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
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A presente contratação tem como objetivo a aquisição de equipamentos e 

suprimentos de informática, visando atender às necessidades administrativas e 

operacionais da Câmara Municipal de Bonito/PA, garantindo o adequado funcionamento 

das atividades legislativas e administrativas. 

O desenvolvimento das atividades parlamentares e administrativas depende 

diretamente da utilização contínua de recursos tecnológicos, tais como computadores, 

impressoras, periféricos e suprimentos como toners, cartuchos, cabos e demais acessórios 

indispensáveis ao suporte das rotinas institucionais. A indisponibilidade ou insuficiência 

desses itens pode comprometer a eficiência dos serviços, a tramitação de documentos, a 

comunicação interna e externa, bem como a qualidade do atendimento ao público. 

Dessa forma, a contratação se justifica pela necessidade de assegurar a 

continuidade dos serviços públicos, promovendo condições adequadas de trabalho e 

modernização dos processos administrativos, em conformidade com os princípios da 

economicidade, eficiência e interesse público previstos na Lei nº 14.133/2021. Assim, torna-

se necessária a contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos 

e suprimentos de informática, garantindo o suporte tecnológico adequado às atividades da 

Câmara Municipal. 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E CONTEÚDO DO 

DOCUMENTO:  

Diante do exposto, justifica-se a contratação de empresa para aquisição de 

equipamentos e suprimentos de informática, visando atender às necessidades operacionais 

da Câmara Municipal de Bonito/PA, garantindo o adequado funcionamento da 

infraestrutura tecnológica e o suporte às atividades administrativas e legislativas. A 

presente demanda tem por finalidade assegurar a continuidade dos serviços públicos, bem 

como a eficiência na gestão administrativa, em estrita observância à legislação vigente. 

 
 

 
Bonito/PA, 02 de janeiro de 2026. 
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FRANCISCO MARCOS CORREA DA CUNHA 
Ordenador de Despesa 
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